i
i
3
{

Divida 1 uhllca interna

_ﬁ_\ e

gl‘escera 300 bﬂ]ﬁﬁvéaé'

' BRASIL!A

O apelo a divida piblica federal é a
alternativa que as autoridades est#io

| examinando para compensar os des-

vios da polftica monetéaria, tanto os
ocorridos em janeiro ﬁltimb como oS
previstos para os proximos meses. A
questéo vem sendo discutida em suces-

1 sivas reuniSes do ministro da Fazenda,
{ Ermane Galvéas, e do presidente do
% Banco Central, Carlos Langoni, com o
| ministro do Planejamento, Delfim Net-
3 to, e em principio estabeleceu-se que a
| divida ptiblica interna ter§, até o finai

deste ano, crescimento liquido de Cr$

| 300 bilhées, contra Cr$é 530 bilhdes em
11981.

A decis@io teria sido tomada em
face das dificuldades -que o governo
vem encontrando para promover essa
compensac¢éo — cobertura dos subsi-
dios, principaimente — pdr meio de
transferéncias do orcamento fiscal, Es-
sas transferéncias seriam da ordem de
Cr$ 440 bilhdes, mas até o momento
elas néo puderam ser iniciadas porque
a execucéo orcamentéaria é deficitéaria.

A dfvida piiblica federal ultrapas-
sou, no final do ano passado, Cr$ 3,0
trilhdes, com aumento de 264% em rela-

¢80 aos saldos registrados em dezem-

bro de 1980. No infcio do ano as autori-
dades monetarias estimaram uma colo-
cacdo liguida de Cr$ 180 bilhdes, mas
no decorrer da execu¢éo do orcamento
monetério os “furos” foram aparecendo
e o governo s6 teve duas alternativas:
ou lancar titulos federais no mercado
ou emitir, pressionando diretamente a
base monetéria. A primeira safda foi a
escolhida, chegando-se ao final do ano

cohi uma colocagéo fquida de Cr$ 530
bilhdes.

Se o mesmo mecanismo de com-
pensacéio das contas do.orcamento mo-
netério for utilizado este ano, a dfvida
plblica federal poders chegar ao final
do exercicio com um saldo ao redor de
Cr$ 6 trilhdes, com acréscimo da ordem
de 100% sobre o saldo do final do ano
passado.

Convém lembrar que a decis#o das
autoridades monetérias, anunciada pe--
lo Consetho Monetérlo, foi de reduzir,
em 1982, o apelo 20 endividamento in-
terno, recorrendo-se com mais intensi-
dade as transferéncias do orgamento
fiscal para promover as compensacdes
no orgamento monetério. Nesse senti-
do, anunciou-se que a colocagfio de
titulos, no montante l{quido de Cr$ 160
bilhdes, seria apenas o suficiente para
girar a divida, destinando-se Cr$ 100
bilhdes ao BNH e Cr$ 60 bilhdes & Caixa
Econdmica.

JUROS

A conseqiiéncia inevitével da deci-
s#o governamental de manter, em 1982,
a politica de crescimento liquido da
divida pGblica federal, para compensar-
as contas do orcamento monetsrio, sers
arigidez das taxas de juros no mercado
interno, pois as taxas oferecidas para os
titulos federais sempre funcionaram
como o patamar para os juros pratica-
dos no mercado.

Essa polftica de juros, alias tavore-

‘ce 0 ingresso de recursos extemos o

que esté consistente com a politica de
balanc¢o de pagamentos, na medida em
que o custo do dinheiro no mercado
interno permanecerd acima do custo
dos créditos tomados no Exterior.




